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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/
2022

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/
2022

Ratificada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do ar-
tigo 24, inciso XVII, da Lei Federal 8.666/93, com redação
dada pela Lei Federal 8.883/94, conforme parecer favorá-
vel da Assessoria Jurídica e parecer da Controladoria Inter-
na. OBJETO: Aquisição de peças e serviços para revisão
de 60.000 km do veículo FIAT TORO ENDURANCE 2.0
AT9 4X4 placa RCB3J68 de propriedade do Município de
Guarantã do Norte representado pela Prefeitura Municipal.
CONTRATADA: ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
SINOP. VALOR: R$ 3.243,44 (três mil, duzentos e qua-
renta e três reais e quarenta e quatro centavos)..EN-
TREGA: Imediata. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, in-
ciso XVII, da Lei Federal 8.666/93.Ratifico a presente dis-
pensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.666/93,
e alterações posteriores, e de conformidade com o pare-
cer jurídico e parecer da Controladoria Interna e justificati-
va anexo ao Processo de Compra nº 2030/2022.Guarantã
do Norte/MT, 24 de agosto de 2022.Érico Stevan Gonçal-
ves/Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/
2022

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 051/2022, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresas
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENOS LABORATORIAIS, para atender as ne-
cessidades da Administração Municipal, conforme especi-
ficações detalhadas e constantes no Termo de Referên-
cia (Anexo I). Onde ocorrerá para todos os efeitos jurídicos
legais, na página da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), com abertura de disputa prevista para o
dia 14/09/2022 às 09h00min (horário de Brasília). O edi-
tal encontra-se disponível no endereço eletrônico

www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 25 de agosto de 2022. Tayla Carneiro Damas-
ceno/Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/
2022 SRP

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 050/2022 SRP, cujo objeto REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empre-
sa especializada no fornecimento de CONJUNTOS ESCO-
LARES, para atender as necessidades da Administração
Municipal, conforme especificações detalhadas e constan-
tes no Termo de Referência (Anexo I). Onde ocorrerá pa-
ra todos os efeitos jurídicos legais, na página da Bolsa de
Licitações e Leilões (www.bll.org.br), com abertura de dis-
puta prevista para o dia 09/09/2022 às 09h00min (horá-
rio de Brasília). O edital encontra-se disponível no endere-
ço eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser
retirado também na página eletrônica da Bolsa de Licita-
ções e Leilões (www.bll.org.br) onde se realizará a licita-
ção. Guarantã do Norte/MT, 25 de agosto de 2022. Ana
Raquel Cassol/Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/
2022

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 052/2022, cujo objeto é Contratação de
empresa especializada no fornecimento de PÁ CARREGA-
DEIRA, para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura Rural e Serviços Urbanos,no Muni-
cípio de Guarantã do Norte – MT, conforme termo de re-
ferência (Anexo I). Onde ocorrerá para todos os efeitos
jurídicos legais, na página da Bolsa de Licitações e Lei-
lões (www.bll.org.br), com abertura de disputa prevista pa-
ra o dia 16/09/2022 às 09h00min (horário de Brasília).
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O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 25 de agosto de 2022. Ana Raquel Cassol/Pre-
goeira.

EXTRATO DE 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

13/2022

EXTRATO DE 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
13/2022

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados o 1º Termo de
Revisão Econômica e Financeira da Ata de Registro de
Preços nº 13/2022.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO
NORTE E A EMPRESA VENEZA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME.

Objeto: Revisão Econômica Financeiro a Ata de Registro
de Preços n°13/2022.

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão Ele-
trônico 080/2021 – Sistema Registro de Preços e Ata de
Registro de Preços n° 13/2022, Processo Compra n° 2855/
2021, Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002.

Data de Assinatura: 25/08/2022.

O 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DA ATA EM SUA INTEGRA ENCONTRA-SE ANEXADO
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2855/2021, PREGÃO ELETRÔNICO n°080/2021.Assinam
pela Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT: Érico
Stevan Gonçalves – Prefeito Municipal e a empresa VE-
NEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - ME representada pelo seu sócio Administrador,
Sr. IVONEI CESAR BALBINOT. Guarantã do Norte, 25 de
agosto de 2022.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 045/2022

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através
de sua pregoeira, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que decidiu SUSPENDER o certame do Pre-
gão Eletrônico nº 045/2022, cujo objeto é Contratação de
empresa especializada no fornecimento de TRANSDUTOR
PARA APARELHO ULTRASSÔNICO para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde, representa-
da pela Administração Municipal, conforme especificações
detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo
I), que estava previsto para o dia 26/08/2022. Motivo: Ade-
quações na descrição do item – Anexo I, Termo de Re-
ferência do Edital. Informamos que a presente licitação fi-
cará suspensa até o devido ajuste. Quanto a esclarecimen-
tos (dúvidas), ligar no telefone (66) 3552-5135.Guarantã do
Norte/MT, 25 de agosto de 2022. Tayla Carneiro Damas-
ceno /Pregoeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Guarantã do Norte-MT, 24 de Agosto de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Guarantã do Norte, por meio da Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Institucional e por seu
Departamento de Recursos Humanos, convoca o ex ser-
vidor ADEILSON NASCIMENTO LIRA, CPF nº
985.272.402-97 e RG n° 6189073 SSP/PA, para no prazo
de 10 (DEZ) dias a contar desta convocação, a comparecer
ao Departamento de Recursos Humanos, para finalização
do processo rescisório e pagamento.

_______________________________________________
___________

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTI-
TUCIONAL

_______________________________________________
_

Karine Leles Mendes
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COORDENADORA DE GESTÃO PESSOAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Guarantã do Norte-MT, 24 de Agosto de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Guarantã do Norte, por meio da Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Institucional e por seu
Departamento de Recursos Humanos, convoca o ex servi-
dor CLEITON ALVES DE LIMA, CPF nº 031.446.652-58 e
RG n° 6891573 SSP/PA, para no prazo de 10 (DEZ) dias a
contar desta convocação, a comparecer ao Departamento
de Recursos Humanos, para finalização do processo resci-
sório e pagamento.

_______________________________________________
___________

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTI-
TUCIONAL

_______________________________________________
_

Karine Leles Mendes

COORDENADORA DE GESTÃO PESSOAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Guarantã do Norte-MT, 24 de Agosto de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Guarantã do Norte, por meio da Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Institucional e por seu
Departamento de Recursos Humanos, convoca o ex ser-
vidor CRISCIELE DA CONCEIÇAO MORAIS, CPF nº
007.322.882-66 e RG n° 3661296 SSP/PR, para no prazo
de 10 (DEZ) dias a contar desta convocação, a compa-
recer ao Departamento de Recursos Humanos, para fi-
nalização do processo rescisório e pagamento.

_______________________________________________
___________

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTI-
TUCIONAL

_______________________________________________
_

Karine Leles Mendes

COORDENADORA DE GESTÃO PESSOAL

PORTARIA Nº 0994/2022 DE 22/08/2022.

PORTARIA Nº 0994/2022 DE 22/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA SILVANA SANDRI FERLA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/02/2021 A 07/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 26 de Agosto de 2022 • ANO I | N° 95

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 5 Assinado Digitalmente



https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1271/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1041/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1041/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DAGUIMA VIEIRA GONÇAL-
VES

CARGO
PROFESSORA LIC. PEDAGO-
GIA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1319/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1042/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1042/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JULIANE DAMBROS

CARGO PROFESSORA LIC. CIÊNCIAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1320/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1043/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1043/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA LORENA LOPES PINO GARCIA

CARGO
PROFESSORA LIC. PEDAGO-
GIA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1321/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1044/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1044/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANDREIA DE SOUZA PEDRO-
SO

CARGO PROFESSORA LIC. ARTES

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1322/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1045/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1045/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ANDREIA MARQUES VIANA

CARGO
PROFESSORA LIC. PEDAGO-
GIA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1323/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1046/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1046/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DANIELA MILANI FABIANO DA
CRUZ

CARGO
PROFESSORA LIC. PEDAGO-
GIA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1324/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1047/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1047/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS

CARGO PROFESSORA LIC. LETRAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1325/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1048/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1048/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
MARLON RODRIGO DE ALEN-
CAR CONSTANTINO

CARGO PROFESSOR LIC. MATEMÁTICA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPOR-
CIONAL
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1326/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1049/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1049/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CARLA ANDREIA MOURA DE
ALENCAR

CARGO PROFESSORA LIC. LETRAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1327/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1050/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1050/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
ANDERSON APARECIDO GAR-
CIA DE MATTOS

CARGO PROFESSOR
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PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPOR-
CIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1329/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1051/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1051/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR MARCOS CONSTANTINO

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1330/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1052/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1052/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA HEYD LINS TAUFFER DE LIMA

CARGO PROFESSORA
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PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1331/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1053/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1053/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR LUCIDIO LUIZ GARBINATO

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/07/2021 A 01/07/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1332/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1054/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1054/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JANAINA SALA MACHADO
BRAMBILLA
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CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

22/08/2022 A 31/08/2022 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

24/02/2021 A 23/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1333/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1055/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1055/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA CLEUNICE ZANATTA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

22/08/2022 A 05/09/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/07/2021 A 30/06/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1334/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1056/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1056/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,
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SERVIDORA
ELIZABETH DA SILVA MA-
CHADO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

08/07/2022 A 22/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2021 A 23/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1335/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1057/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1057/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARIA ROSA LEITE

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2021 A 23/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1336/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1058/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1058/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
VINICIUS MACIEL COSTA
MOREIRA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

25/03/2021 A 24/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1337/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1059/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1059/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA LUIZA LEWIN

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/03/2021 A 13/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1338/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1060/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1060/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
JOSE ROBERTO LEMOS
BRITO

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/08/2022 A 27/08/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/11/2020 A 14/11/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1339/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1061/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1061/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA FERNANDA MALVEIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

22/08/2022 A 05/09/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/01/2021 A 15/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1340/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1062/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1062/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ALDENORA MARIA PINTO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

05/09/2022 A 19/09/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/01/2021 A 01/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1341/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1063/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1063/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
VALERIA FERREIRA DOS SAN-
TOS

CARGO PROFESSORA LIC. CIÊNCIAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1342/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1064/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1064/2022 DE 24/08/2022.
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“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARILIA FERNANDES

CARGO
PROFESSORA LIC. PEDAGO-
GIA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

22/08/2022 A 05/09/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1343/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1065/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1065/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
IZAMARA SANTOS DA SILVA
LEWIN

CARGO PROFESSORA LIC. HISTÓRIA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1344/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1066/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1066/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ROSENI VIANA SANTANA

CARGO
PROFESSORA LICEN. PLENA EM PE-
DAGOGIA COM HABILITAÇÃO ED. IN-
FANTIL

PERÍODO
DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPORCIO-
NAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1345/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1067/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1067/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA DORVALINA RIBEIRO TOSTA LUIZ

CARGO
PROFª LIC. PLENA EM PEDAGO-
GIA SÉRIES INICIAIS

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPOR-
CIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 1346/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1068/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1068/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VILMAR CALISTO

CARGO
PROFESSOR LICENCIATURA PLE-
NA EM GEOGRAFIA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPORCI-
ONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1347/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1069/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1069/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VALDEMAR CALISTO

CARGO
PROFESSOR LICENCIATURA PLE-
NA EM GEOGRAFIA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPORCI-
ONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
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nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1348/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1070/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1070/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
NEUSA ROSANE GARLIN SANDIM
DE MELO

CARGO
PROFª LIC. PLENA EM PEDAGO-
GIA SÉRIES INICIAIS

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPOR-
CIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1349/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1071/2022 DE 24/08/2022.

PORTARIA Nº 1071/2022 DE 24/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ELISANGELA DE LIMA RI-
CARTE

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

15/08/2022 A 13/09/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/01/2021 A 13/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1350/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1072/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1072/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
JOARES RIBEIRO DE OLI-
VEIRA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1351/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1073/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1073/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ANGELA MARIA BORTO-
LOZZO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

07/08/2021 A 06/08/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1352/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1074/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1074/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
SIMONE FREITAS DE OLIVEI-
RA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO AQUISITIVO PRO-
PORCIONAL

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1353/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1075/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1075/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA DE LOURDES DE SÃO
JOSÉ ANDRADE

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

11/07/2022 A 25/07/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO AQUISITIVO PROPOR-
CIONAL
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1354/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1076/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1076/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR
JOACI SOARES DO NASCI-
MENTO

CARGO
BIOQUÍMICO/FARMACÊUTI-
CO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

17/08/2022 A 14/11/2022 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/04/2007 A 31/03/2012

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos (vin-
te e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1355/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1077/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1077/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR EDVALDO DA SILVA SANTOS

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO
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PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

16/08/2022 A 14/09/2022 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2021 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1356/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1078/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1078/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JULIANA SOUZA SILVA

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

02/09/2022 A 01/10/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/07/2020 A 14/07/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1357/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1079/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1079/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA GILCILENE CAVARZAN

CARGO RECEPCIONISTA
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PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/09/2022 A 03/10/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2021 A 04/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1358/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1080/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1080/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR WILLIAN RENATO KUVIATOSZ

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

06/09/2022 A 05/10/2022 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

10/04/2021 A 09/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 06 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1359/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1081/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1081/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,
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SERVIDORA
GICELIA SILVEIRA RAMOS DE
OLIVEIRA

CARGO RECEPCIONISTA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

12/09/2022 A 01/10/2022 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

19/02/2020 A 18/02/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 12 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1360/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1082/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1082/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ELIANE BATISTA NOVAIS

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/09/2022 A 24/09/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

12/06/2020 A 11/06/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1361/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1083/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1083/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
TATIANE MARQUES DA COS-
TA

CARGO
AGENTE DE COMBATE A EN-
DEMIAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

12/09/2022 A 21/09/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2021 A 08/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 12 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1362/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1084/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1084/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ZULENE FERNANDES DE OLIVEIRA

CARGO
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE AR-
TICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

29/08/2022 A 07/09/2022 (10 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

06/04/2021 A 05/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 29 de agosto
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1363/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1085/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1085/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
GILCENIR RIBEIRO DOS
SANTOS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

12/09/2022 A 11/10/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/02/2020 A 17/02/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 12 de setem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1364/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1086/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1086/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA RITA FERREIRA NUNES

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

01/08/2022 A 29/10/2022 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2012 A 01/04/2017

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1365/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1087/2022 DE 25/08/2022.

PORTARIA Nº 1087/2022 DE 25/08/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA MAGDA MARION COUTO

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

03/09/2022 A 01/12/2022 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2012 A 01/04/2017

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
agosto de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/08/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1366/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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